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PROCESSO: 538957/2021 

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA 

ASSUNTO: PENSÕES 

INTERESSADO: VANDECI DE MORAIS 

RELATOR: DOMINGOS NETO 

EQUIPE TÉCNICA: WILTIS MONTEIRO DOS SANTOS 

NÚMERO DA O.S. 3282/2023 

 

DESPACHO DE SECRETÁRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 

No cumprimento do disposto no art. 5º, II, § 2º, IV, da Resolução Normativa 

nº 12/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, bem como do art. 

5º, I, § 1º, IX da mesma norma, segue despacho necessário. 

Trata-se de relatório técnico com análise simplificada acerca do Ato de revisão 

de pensão dos beneficiários do ex-servidor Sr. Vandeci de Moraes, lotado quando na 

atividade na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, na graduação de Segundo Sargento 

LC 541/2014, Nível – 003, falecido em 12/10/2020. 

De posse da devida designação por intermédio da Ordem de Serviço nº 

3282/2023, a equipe técnica responsável elaborou Relatório Técnico Conclusivo, sugerindo 

o que segue: 

CONCLUSÃO 
Assim sendo, em conformidade com os artigos 10, XXIII, 100 e 212 da Resolução Norma-
tiva nº 16/2021, sugere-se ao Conselheiro Relator:  

- Registrar o Ato Administrativo nº 46/2021/MTPREV, e o Ato Administrativo nº 
370/2022/MTPREV que concedeu a revisão da pensão, nos termos do art. 211, § 2º, da 
Resolução Normativa nº 16/2021.  

- Legalidade da Planilha de cota parte da pensão. 

 

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela 

equipe técnica, atesto que a instrução realizada atende as normas e padrões estabelecidos 

por esta casa. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SHDXPA.
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Encerrada a instrução de competência desta Secretaria de Controle Externo, 

encaminha-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Relator para sequência processual 

e apreciação dos encaminhamentos pontuados. 

 

1ª Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em Cuiabá, 05 de maio de 2022. 

 

 

Leandro Infantino França 

Supervisor de Fiscalização 

DESPACHO 

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do 

Conselheiro Relator para as providências cabíveis. 

 

 (assinatura digital) 

 Claudio Lima de Oliveira 

  Secretário de Controle Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SHDXPA.
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